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PAUTA DA (10ª) SESSÃO ORDINÁRIA - 07/04/2025 ÀS 18h00min 
1- PAUTA DE LEITURA: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E PROPOSIÇÕES
INDICAÇÃO  12/Vinicius ao Prefeito e Secretaria de Obras e Serviços Públicos, da necessidade em construir redutor de velocidade (quebra-molas), na Avenida Rio Grande do Sul, frente a Creche Municipal; 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01/2025 “Dispõe sobre julgamento das Contas do Poder Executivo do Município de Santa Luzia D’Oeste/RO, referente ao exercício fiscal de 2023 de responsabilidade do senhor Jurandir de Oliveira Araújo”;

PROJETO DE LEI Nº 41/25/EXECUTIVO “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E CRIA FICHA ORÇAMENTARIA, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (R$ 1.000.000,00);

PROJETO DE LEI Nº 42/25/EXECUTIVO “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO VIGENTE (162.020,00 Semagri);

PROJETO DE LEI Nº 43/25/EXECUTIVO “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (131.732,54 Semosp);

PROJETO DE LEI Nº 44/25/EXECUTIVO “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DEVOLUÇÃO CONVENIO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (60.617,07 semosp);

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 04/25/LEGISLATIVO “ALTERA O ART. 13-A DA LEI COMPLEMENTAR Nº 45/2009”.
2 - PAUTA DE VOTAÇÃO/ÚNICA VOTAÇÃO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01/2025 “DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE/RO, REFERENTE AO EXERCÍCIO FISCAL DE 2023 DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR JURANDIR de Oliveira Araújo”.
Santa Luzia D’Oeste, 04 de abril 2.025.
           ALDAIR LEITE RODRIGUES
                         Presidente
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